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MURICI DOS PORTELAS 

AIN'f'0550MOSAMSl'CIIPT1!S 

PORTARll nº 008 

De 28 de Janeiro de 2022 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de 

ocupante de cargo de 

provimento em comissão" 

o l!:XNO. SDIROR PRBnrTO MOHrCrPAL, no u so das atribu ições que lhe 

confere o cargo: 

RESOLVE 

Art. 1 ° Nomear CARLDIB RIBRDtO SALRS, portadora da cédula de identidade nº 

1.502.372 SSP/PI, CPF nº 788 .148 .553-15, para o cargo de Assessora Especial com 

funções na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento (conforme integração da 

estrutura das unidades e órgãos da administração municipal do poder Executivo 

em conformidade com a Lei nº 127 de 13 de Fevereiro de 2017); 

Art. 2° Em vigor a partir de sua publicação; 

Registre-se 

Publique- se 

Cumpra-se 

Gabinete do Executivo de Murici dos Portelas-PI, 28-01-2022 

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PEREJ:RA 

PREFEITO 

CNPJ n 9 01. 612. 596/0001-43 
AV. LIRA PORTELA, 194, CENTRO, CEP: 64175- 000- FONE (86 ) 3334-0070/(86 ) 98145-1921 

E-mail: prefeituramuricidosportelas@qmail.com / ouvidoriamuricidosportelas@qmail , com 

ld:01AB1B8BBA9D670C 
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TERMO DE CONV ALIDACÃO 

Coosidenndo as disposições da lei 8.666193, especialmente em seu artigo 61, parigmo (mico, que detennina cano indispensável para 
a eficácia dos oontnllos da Administração a provid&lcia relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Coosidcnndo que oonstatamos somente agora que o extraio de aditivo do oontrato n' 01 1/2021 que oonsta no anexo (mico deste ato, 
ainda Dão foi publicado; 

Coosidcnndo o poder-<lcvcr da Administração de oonvalidar os atos que oão possuam vícios iosaoâveis, como os de objeto, motivo e 
finalidade, nem mesmo prejufzo a direitos de terteiros; 

Coosiderando que não se oonstata, na aus&cia da publ icação do extrato aditivo do cootrato do anexo 6oico, qualquer lesão ao interesse 
público, uma vez que os respectivos pl'QCtdimeotos transcorreram na forma da lei, can proposta que apresentou melhores ooodições 
para • administração; 

Coosidcnndo, ainda, o dispooto no artigo 55 da Lei 9.784199- Lei do Processo Administrativo da União, que autoriza a coovalidação, 
pela própria adminis1ração, de atos que se evida!cie aamumn lesão ao intmsse público nem prtjUÍ21> a tcrcciros, nos quais sejam 
oonstalados apenas defeitos sanáveis; 

Fica convalidado o ato n:lativo ao e<trato de aditivo de contrato nº 011/2021, que oonsta do anexo (mico deste ato adminimitivo, 
devendo oamr a sua respectiva publicação, na forma da Lei 8.666193, "°"validação esta respaldada nos princípios da Administração 
Pública e na Lei Federal oº 9.784199, visto que não se verifica lesão ao inten:sse público nem prej11Í21> a teltCiros, sendo vício sanável 
na forma da leL 

Mauro Cu Soares de Oliveira Júnior 

Prefeito Municipal 
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1JRMO DE CQNYALIDACÃQ 

Considcnndo as disposições da lei 8.666193, especialmonte em seu artigo 61, parqiafo Õlico, que dctamina cano indispensável para 
• efialcia dos conllllo8 da Administnçio a provid&c:ia relativa à publicaçio rcswnida do respectivo inslnaneoto; 

Coosidcnndo que <malldBmoB oanmte ag<n que o exnto do aditivo do oootrato nº 01212021 que ccmta no mao ÕIIÍ<X> deole ato, 
ainda não foi poolicado; 

Coosidcnndo o podcr-<lcver da Administraçio de oonvalidar os liDI que não possuam vícios imanéveis, CC1DO os de objeto, motivo e 
finalidade, nem mesmo projul7ll a dir,itos de lmleiros; 

Coasidcnndo que nio,. ccmtata, na ...eoc:ia da publicação do cxtnto aditivo do oontnto do IIDCllO 6nico, qualquer 1esio ao in
póblico, uma vez que os respectivos prooedimeolos tnnsoorJfflm na bma da lei, can proposta que .-,iou melhoRs ooodiçôes 
para a administraçio; 

Coosidcnndo, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei 9.78'U99• Lei do Processo Administrativo da UniJo, que autorim a cmvalidação, 
pela própria ldminis1rlçio, de ates que se e,,idenc:ie ...,......., ledo ao interesse pllblico nem J'.ff:ÍUÍ21> a teltCiroo, noo quaia sejam 
oonstllldo& apenas defeitol santveu; 

Fica cmvalidado o ato rolativo ao ex1rato de aditivo de oontrato nº 012/2021, que COOSla do anexo llnico date ato administralivo, 
deYeDdo oc:on<r a sua n:spectiva public:açlo, na bma da Lei 8.666193, oonvalidaçlo esla "'8(111dada nos princtpioo da Administraçlo 
P6blica e na Lei Federal rf 9. 784199, visto que nlo oe verifica ledo ao intemise público nem prtjulm a terc:eirm, ....to vício sanivel 
na fttma da lei. 

Mauro Cu Soares de Oli'ICÍJa Júnicr 

Pnfelto Mulclpal 
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• ANEXO ÚNICO-

EXTRATO DE ADrTIVO DE CONTRATO 

Contrato Admlnlstntivo n• 0I l/l021 

Procedimento Llcltatórlo: n' 0111021 -lnexigibilidade 

Processo Adnúa.iltl'Ativo: nº 012/2021 

Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de serviço de oonsultoria e assessoria juridica cm geral para 
acompanhamento do Município junto a imtituições estaduais e federais. 

Contratante: Municfpio de Lagoa do Piaul - PL 

Contratado: IGOR MARTINS B ADVOGADOS ASSOCIADOS· EPP, CNPJ N' 11.281.708/0001-84 

Fandameot.açioJuridica: artigo 57, li, Lei 8.666/93. 

Data de assinatura: 12 de janeiro de 2022. 

Vigência: por igual período. 
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• ANEXO ÚNICO · 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo n• 012/2021 

Procedimento Llcltatórlo: n' 02/2021 - lnexigibilidade 

Processo Admlolstrattvo: nº O 13/2021 

Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria em Contabilidade 
Pública para atender as necessidades do municipio de Lagoa do Piauí - PI. 

Contratante: Municlpio de Lagoa do Piaul - PI. 

Contratado: A. SOARES & A. B. SANTOS SOUSA UDA. • ME, CNPJ n' 21.505.535/0001 -94 

Fundamentaçlo Jurfdlca: artigo 57, 11, Lei 8.666193. 

Data de assinatura: 12 de janeiro de 2022. 

Vigência: por igual período. 


